
A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secreta-
ria Municipal de Transporte 
e Serviços Públicos, infor-
mou que haverá alterações 
temporárias nos pontos 
de ônibus localizados no 
Centro da cidade durante 
as comemorações de Ré-
veillon, nesta terça-feira (31). 
 
A mudança tem como objeti-
vo melhorar o fluxo de veícu-
los e garantir mais segurança 
para moradores, visitantes e 

usuários do transporte pú-
blico, em razão do aumento 
significativo de circulação 
na região central durante as 
festividades de fim de ano. 
 
De acordo com a Secretaria, 
a partir das 18h do dia 31 
de dezembro, os pontos de 
parada situados na subida 
da ponte, no sentido Baca-
xá, e na descida da ponte, 
no sentido Boqueirão, es-
tarão interditados para em-
barque e desembarque de 

passageiros. A interdição 
será válida durante o pe-
ríodo de maior concentra-
ção de público no Centro. 
 
Com a alteração, os usuários 
do transporte coletivo deve-
rão utilizar a Praça do Bem-
-Estar como novo local para 
embarque e desembarque 
a partir do horário estabele-
cido. O local foi definido por 
oferecer melhores condições 
de organização e acesso, 
contribuindo para a fluidez do 
trânsito e a segurança viária. 
 
A Prefeitura reforça a impor-
tância de que os passageiros 
se programem com antece-
dência e fiquem atentos às 
orientações no local. 

A medida integra o conjunto 
de ações planejadas para 
assegurar um Réveillon mais 
organizado, seguro e tran-
quilo para toda a população 
e para os turistas que esco-
lhem Saquarema para cele-
brar a chegada do novo ano.
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PREFEITURA ANUNCIA ALTERAÇÕES NOS 
PONTOS DE ÔNIBUS DURANTE O RÉVEILLON

A medida tem como objetivo assegurar mais organização, mobilidade e segurança. 
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LEI Nº 2.826, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui a Política Municipal de Fomento ao 
Turismo Rural no Município de Saquare-
ma e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Muni-
cípio de Saquarema, a Política Municipal 
de Fomento ao Turismo Rural, nos termos 
desta Lei.
Art. 2º O Turismo Rural de que trata a 
presente Lei é definido como o conjunto 
de atividades turísticas desenvolvidas no 
meio rural, agregando valor a produtos 
e serviços, resgatando e promovendo 
o patrimônio cultural, natural, material e 
imaterial da Zona Rural do Município de 
Saquarema.
Art. 3º A Política Municipal de Fomento ao 
Turismo Rural tem como finalidade a pro-
moção de ações que visem ao planeja-
mento e ao fomento do turismo rural, além 
de desenvolver, impulsionar e difundir os 
produtos e as potencialidades do setor ru-
ral do Município, propiciando à sociedade 
o conhecimento e a valorização do seg-
mento rural.
Art. 4º A Política de que trata esta Lei 
está alicerçada e comprometida com os 
seguintes princípios:
I – ser um turismo ambientalmente sus-
tentável;
II – valorização da atividade rural, diversi-
ficando os negócios da propriedade rural;
III – preservação das raízes, hábitos e 
costumes, resgatando a cultura local;
IV – atendimento familiar;
V – estímulo às atividades produtivas com 
enfoque no sistema agroecológico;
VI – desenvolver-se preferencialmente de 
forma associativa;
VII – caráter de complementariedade dos 
produtos e serviços do turismo rural em 
relação às demais atividades das Unida-
des de Produção dos Agricultores Fami-
liares.
Art. 5º A Política Municipal de Fomento ao 

Turismo Rural tem por objetivos:
I – viabilizar instrumento de agregação de 
renda para garantir a permanência da po-
pulação no meio rural;
II – agregar valor aos produtos rurais e es-
timular o contato direto entre o produtor e 
o consumidor final;
III – promover o conhecimento e a com-
preensão sobre o meio ambiente focado 
em sua conservação e no seu uso racio-
nal, valorizando as belezas naturais do 
Município;
IV – valorizar e resgatar o artesanato, a 
cultura da família do campo e os eventos 
típicos do meio rural, contribuindo para 
a revitalização do território rural e para 
o resgate da autoestima dos agricultores 
familiares;
V – possibilitar a troca de valores culturais 
entre o campo e a cidade, proporcionando 
a interação entre os visitantes e a família 
rural.
Art. 6º As ações decorrentes da Política 
Municipal instituída por esta Lei serão 
executadas por meio dos seguintes ins-
trumentos: 
I –  Plano Municipal: conjunto de elemen-
tos de informação, diagnóstico, definição 
de objetivos, metas e instrumentos que 
visem a estimular o turismo rural;
II – Sistema Municipal: conjunto de agen-
tes institucionais que, no âmbito das res-
pectivas competências, atribuições, prer-
rogativas e funções, integram de modo 
articulado e cooperativo a formulação, a 
execução e a atualização da Política Mu-
nicipal;
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no que couber.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 29 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 178/2025.
Autoria: Vereador Welington Estevão da 
Silva.

LEI Nº 2.827, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera o art. 1º da Lei nº 2.764, de 21 de 
outubro de 2025, que dispõe sobre a ces-
são de uso de imóvel público para a Câ-
mara Municipal de Saquarema/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-

REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1 º da Lei nº 2.764, de 21 de 
outubro de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 1º Fica cedido a Câmara Municipal de 
Saquarema o uso do espaço público iden-
tificado como Área nº 09, com 2.805,28 
m², no antigo aeródromo municipal, Areal, 
Saquarema/RJ, cujas confrontações são 
as constantes do Memorial Descritivo de 
Georreferenciamento de que trata o ane-
xo I desta Lei.
Art. 2º Fica acrescido o Anexo I na Lei 
nº 2.764, de 21 de outubro de 2025, com 
Memorial Descritivo de Georreferencia-
mento da área cedida.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

LEI Nº 2.828, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

Revoga a Lei nº 2.800, de 12 de dezem-
bro de 2025. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 

 ATOS DA PREFEITA
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eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 2.800, de 
12 de dezembro de 2025.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 107,
 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui o Programa Escola em Tempo In-
tegral vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, atendendo a Lei nº 14.640, de 
31 de julho de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:
Art. 1º Fica instituído o Programa Escola 
em Tempo Integral, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia - SMECICT, que 
visa acompanhar todos os processos de 
implementação da ampliação da jornada 
escolar dos estudantes matriculados na 
Rede Municipal de Ensino, por meio dos 
Programas e Projetos Educacionais que 
proporcionem atividades extracurriculares 
realizadas no contraturno escolar.
Art. 2º Compete ao Programa Escola em 
Tempo Integral acompanhar a dinamiza-
ção do currículo das unidades escolares 
e da Educação Integral em Tempo Inte-
gral com Jornada Ampliada que contem-
plará atividades educativas diferenciadas 
no campo das ciências, aprofundamento 
da aprendizagem, cultura, arte, música, 
esporte e lazer, tecnologias, multicultu-
ralismo, preservação do meio ambiente, 
promoção da saúde e entre outras, arti-
culadas às áreas do conhecimento e aos 
componentes curriculares, bem como as 
vivências e práticas socioculturais, que 
venham contribuir para o desenvolvimen-
to físico, cultural, afetivo, cognitivo e ético 
dos estudantes. 
Art. 3º Para o atendimento do Programa, 
ficam criados os cargos em comissão de 
que tratam os anexos I e II desta Lei Com-
plementar.
Art. 4º As despesas decorrentes da apli-

cação desta Lei Complementar serão 
atendidas pelas dotações consignadas na 
Lei Orçamentária em vigor, vinculadas à 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia de 
Saquarema, ficando autorizado o Poder 
Executivo a remanejar, transferir, transpor 
ou utilizar as dotações orçamentárias ne-
cessárias. 
Art. 5º O Programa Escola em Tempo In-
tegral, criado por esta Lei Complementar, 
torna-se incorporado ao Plano Plurianual 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigen-
tes.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 29 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

 

DECRETO Nº 3.143, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 

2.834.734,68 (dois milhões, oitocentos e 
trinta e quatro mil, setecentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos) 
para Reforço de Dotações Consignadas 
no Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024.
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município, nas Secre-
tarias Municipais de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, de Espor-
te, Lazer e Turismo, e nos Fundos Muni-
cipais de Saúde, e de Assistência Social 
no valor total de R$ 2.834.734,68 (dois 
milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e ses-
senta e oito centavos) para reforço orça-
mentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 29 de dezembro de 
2025.
Saquarema, 29 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO
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EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL 

Processo Administrativo nº 94/2017.
Ratifico o parecer da Procuradoria Ge-
ral e autorizo a celebração do 7º Termo 
Aditivo ao Contrato de Locação do imóvel 
situado na Rua Antônio Ferreira, s/nº, Rio 
da Areia, Saquarema/RJ, para funciona-
mento do CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social, com prazo de 12 
meses, a partir de 1° de janeiro de 2026 e 
término previsto para 31 de dezembro de 
2026, com fundamento no art. 74, V, § 5º, 
I, II e III da Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 17 de dezembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 7º TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE

 LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Nº 008/2017

Processo Administrativo nº 94/2017.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
– art. 74, V, § 5º, I, II e III da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Ana Maria Azeredo Macedo.
Objeto: Celebração do contrato de lo-
cação do imóvel situado na Rua Antônio 
Ferreira, s/nº, Rio da Areia, Saquarema/
RJ, para funcionamento do CRAS.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 2.745,34.
Saquarema, 17 de dezembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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